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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

 

 

PGM/2016/R907  

 

R E T I F I C A Ç Ã O 

 

  

                          PORTARIA Nº 20.556, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Transfere, a pedido, a servidora ILOENE PEREIRA PASSOS BARBERI, da 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas para a Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

    

Onde se lê: 

 

Art. 1º Transferir, a pedido, a servidora ILOENE PEREIRA PASSOS BARBERI, da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas para a Secretaria Municipal de Educação. 

   

Leia-se:  

 

Art. 1º Transferir, a pedido, a Servidora ILOENE PEREIRA PASSOS BARBERI, efetiva no 

cargo de Docente de Educação Infantil da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas para a 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

Rondonópolis, 16 de novembro 2016; 

 101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

  

POLIANA SANTANA BRANCO  

ASSESSORA LEGISLATIVA 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

 

 

PGM/2016/R908  

 

R E T I F I C A Ç Ã O 

 

  

                                       PORTARIA Nº 20.595, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.  

Exonera, TÂNIA REGINA CASSOLA DEMICIANO, do cargo em 

comissão de Assistente Social do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - 

NASF, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

    

Onde se lê: 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

11/11/2016. 

   

Leia-se:  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/11/2016. 

 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

Rondonópolis, 16 de novembro 2016; 

 101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

  

POLIANA SANTANA BRANCO  

ASSESSORA LEGISLATIVA 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

 

______________________________________________________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3834 – Rondonópolis Quarta - Feira, 16 de Novembro de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

4 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

 

 

 

PGM/2016/R909  

 

R E T I F I C A Ç Ã O 

 

  

                                       PORTARIA Nº 20.596, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.  

Exonera, LETIANE ALMEIDA SAVALHIA, do cargo em comissão de 

Psicóloga do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

    

Onde se lê: 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

11/11/2016. 

   

Leia-se:  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/11/2016. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

Rondonópolis, 16 de novembro 2016; 

 101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

  

 

POLIANA SANTANA BRANCO  

ASSESSORA LEGISLATIVA 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

 

 

PGM/2016/R910  

 

R E T I F I C A Ç Ã O 

 

  

                          PORTARIA Nº 20.589, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.  

Exonera, CARLOS ALDROWAD CASTRO, do cargo em comissão de Gerente 

de Núcleo Operacional e Fiscalização de Transportes, vinculado à Secretaria 

Municipal de Transporte e Trânsito. 

 

    

Onde se lê: 

 

Art. 1º Exonerar, CARLOS ALDROWAD CASTRO, do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo Operacional e Fiscalização de Transportes, nomeado através da Portaria n.º 17.847, de 02 

de fevereiro de 2015 - Secretaria Municipal de Saúde. 

   

Leia-se:  

 

Art. 1º Exonerar, CARLOS ALDROWAD CASTRO, do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo Operacional e Fiscalização de Transportes, nomeado através da Portaria n.º 17.847, de 02 

de fevereiro de 2015 - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

Rondonópolis, 16 de novembro 2016; 

 101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

  

 

POLIANA SANTANA BRANCO  

ASSESSORA LEGISLATIVA 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA N º 085 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Mototaxi) no Município de Rondonópolis-MT, e da outras 

providências. 

 

                                      

FABRÍCIO MIGUEL CORREA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, 

particularmente pela Lei Municipal nº 8.151 de 18 de Julho de 2014 em seu artigo 1º que 

alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo 

§ 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 347/2016 de 09 de Novembro de 2016 da SETRAT, 

após constatado a  probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

Agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento do requerimento sobre 

protocolo nº 9.453/2016 de 22 de Setembro de  2016 em cumprimento legal  o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 25 de Julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de Agosto de 2011, RESOLVE: permitir o mototaxista Srº 

CORBINIANO VALERIO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 658282-SSP/MT e inscrito 

sobre CPF nº 453.596.951-53,proprietário de 01(uma) vaga de Mototaxi de nº 058 a transferir  

por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicleta (Mototaxi) em favor do  Srº JOVESSON ARAUJO 

DE OLIVEIRA, portador do RG nº 394847-SSP/MT e inscrito sobre o CPF nº 299.961.981-

20. 

   

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à SETRAT, de imediato deve 

efetuar o cadastro do futuro permissionário e Mototaxista profissional autônomo e solicitar da 

Secretaria Municipal da Receita a expedição do Alvará de Circulação/2016.  

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor profissional autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840/2011.  

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

                 

Rondonópolis (MT), 09 de Novembro de 2016. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

                                                                  

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 
_______________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

 

PORTARIA N º 086 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Mototaxi) no Município de Rondonópolis-MT, e da outras 

providências. 

 

                                      

FABRÍCIO MIGUEL CORREA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, 

particularmente pela Lei Municipal nº 8.151 de 18 de Julho de 2014 em seu artigo 1º que 

alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo 

§ 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 348/2016 de 09 de Novembro de 2016 da SETRAT, 

após constatado a  probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

Agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento do requerimento sobre 

protocolo nº 3.288/2016 de 01 de Abril de  2016 em cumprimento legal  o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 25 de Julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de Agosto de 2011, RESOLVE: permitir o mototaxista Srº NIVALDO 

CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, portador do RG nº 11982411-SSP/MT e inscrito sobre CPF 

nº 838.237.601-06,proprietário de 01(uma) vaga de Mototaxi de nº 185 a transferir  por livre 

espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de Transporte Individual 

de Passageiros em Motocicleta (Mototaxi) em favor do  Srº JONNATAN APARECIDO 

MENON, portador do RG nº 1577067-2-SSP/MT e inscrito sobre o CPF nº 017.294.931-90. 

   

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à SETRAT, de imediato deve 

efetuar o cadastro do futuro permissionário e Mototaxista profissional autônomo e solicitar da 

Secretaria Municipal da Receita a expedição do Alvará de Circulação/2016.  

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor profissional autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840/2011.  

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

                 

Rondonópolis (MT), 09 de Novembro de 2016. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

 

                                                                  

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 
___________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA N º 087 – DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Mototaxi) no Município de Rondonópolis-MT, e da outras 

providências. 

                                     

  

FABRÍCIO MIGUEL CORREA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, 

particularmente pela Lei Municipal nº 8.151 de 18 de Julho de 2014 em seu artigo 1º que 

alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo 

§ 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 349/2016 de 11 de Novembro de 2016 da SETRAT, 

após constatado a  probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

Agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento do requerimento sobre 

protocolo nº 9.945/2016 de 20 de Outubro de  2016 em cumprimento legal  o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 25 de Julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de Agosto de 2011, RESOLVE: permitir o mototaxista Srº MAURICIO 

SOUZA GOMES, portador do RG nº 12828637-SSP/MT e inscrito sobre CPF nº 

798.686.901-10,proprietário de 01(uma) vaga de Mototaxi de nº 728 a transferir  por livre 

espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de Transporte Individual 

de Passageiros em Motocicleta (Mototaxi) em favor do  Srº CLAUDIO ANTÔNIO NOVAIS 

DE SOUZA, portador do RG nº 852443-SSP/MT e inscrito sobre o CPF nº 495.522.871-20. 

   

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à SETRAT, de imediato deve 

efetuar o cadastro do futuro permissionário e Mototaxista profissional autônomo e solicitar da 

Secretaria Municipal da Receita a expedição do Alvará de Circulação/2016.  

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor profissional autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840/2011.  

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

                 

Rondonópolis (MT), 11 de Novembro de 2016. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

                                                                  

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 
________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 152/2016 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

CARLOS EDUARDO VANZELI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 16 de novembro de 2016. 

 

 

      

 

CARLOS EDUARDO VANZELI 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

_______________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Carla Adriana da 

Silva Martins Struck 
188158 Docente Educação 

180 dias 

14/11/2016 

a 12/05/2017 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 
 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 16/11/2016. 

 

 
Rondonópolis, 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008.     

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 2099/2016 

 

 

     Rondonópolis, 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_____________________________________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

2096/2016 88277 
Deborah Regina das 

Neves Amorim 
Docente 

31 dias – a partir do dia 10/11/2016 – 

Licença Médica. 

2096/2016 98868 
Iraniuce Morais de 

Souza 
Docente 

01 dia – no dia 10/11/2016 – Licença 

Médica. 

2096/2016 14664 
Jackeline Franco 

Zuffo 
Docente 

07 dias – a partir do dia 15/11/2016 – 

Licença para Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

2096/2016 135046 
Neide Maria de 

Campos 
Docente 

07 dias – a partir do dia 16/11/2016 – 

Licença para Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

102121 
Valdirene Maria 

dos Santos 

Agente Comunitário 

de Saúde 
Saúde 

60 dias – do dia 

21/02/2017 a 21/04/2017. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PARECER MÉDICO 

Código de Publicação: 2093/2016 

 

Rondonópolis, 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PARECER MÉDICO 

Código de Publicação: 2094/2016 

 

 

Rondonópolis, 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
________________________________________________________________________________________ 

 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 16/11/2016 pelo Dr. Hermogenes Ferreira  de Oliveira 

Neto, CRM/MT 5090, a servidora Maria de Fátima Costa Gomes, matrícula nº 226084, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde – ESF Verde Teto, deverá permanecer afastada do trabalho e 

aguardar a avaliação médica pericial do INSS, devendo retornar ao DESOPEM no dia 23/11/2016. 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 16/11/2016 pelo Dr. Ilizandro Lopes R. Filho, 

CRM/MT 4650, a servidora Gisele Aparecida Andrade Moya, matrícula nº 208302, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde – Hospital Municipal, deverá permanecer afastada do trabalho e 

aguardar a avaliação médica pericial do INSS, devendo retornar ao DESOPEM no dia 23/11/2016.  



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3834 – Rondonópolis Quarta - Feira, 16 de Novembro de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

MEMO/SEMAD 425/2016 

Rondonópolis. 16 de novembro de 2016 

 

 

 

Da: Sec. Mun. de Administração / Dep. de Compras  

Para: Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Solicito a V S a ,  que seja feita a publicação, rio Diário Oficial do Município, 

das Atas de Registro de Preço referente 30 Pregão Eletrônico N° 02/2016, objeto: "Registro 

de preços para futura e eventual aquisição de material para sinalização viária horizontal e 

vertical para atender a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, conforme Edital e seus 

anexos.", para conhecimento dos interessados e cumprimento à normas legais que regem 

às licitações públicas. 

 

Sem mais para o momento, subscrevem o-nos. 

 

 

Atenciosamente, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

 

 

MEMO/SEMMA Nº 388/2016                 Rondonópolis – MT, 07 de Novembro de 2016. 

 

Da: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PARA: Departamento de Leis e Decretos 

            A/C: Bethânia Rezende 

 

Assunto: solicitação 

 

IIma. Gerente, 

 

 

Vimos por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, a publicação das infrações que seguem em 

anexo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a atenção. 

 

Atenciosamente. 

 

_________________________ 

Naidys Rosa Gonçalves 

Gerente do Núcleo de Fiscalização Ambiental 

 

 

EDITAL Nº 388/2016                                     Rondonópolis-MT, 07 de Novembro de 2016. 

 

 

Através deste, em conformidade com o estabelecido nos Artigos 68, 69 e 76 inciso I da Lei 

Complementar Municipal nº 012 de 30/12/2002, cominado com o inciso VII do Art. 1º da Lei 

Municipal nº3.963 de 26/06/2003 e, Art. 132 incisos I, II e III, Art. 133 inciso I, Art. 137 inciso I 

parágrafo único, alínea d, Art. 138 e incisos, Art.141 inciso III parágrafo único, todos do Código 

Ambiental do Município e, Art. 2º inciso II Grupo II, Art. 3º inciso VI do Decreto Municipal nº 

3.621 de 30/03/2003 – estamos encaminhando relação de AUTOS DE INFRAÇÃO para a 

publicação (relacionados abaixo), referentes à “queima de vegetação ou restos de vegetais como 

forma de limpeza de terrenos baldios ou não, no perímetro urbano”, sendo considerado 

responsável pelo descumprimento da Lei, o proprietário de terreno, onde houver sido realizada a 

queima, exceto quando ficar provada a autoria de outrem, o qual passará a responder pelo ato, nos 

casos em vertente não tendo sido provada a autoria de outro, estando o (a) proprietário (a) de 

acordo com o endereço constante no Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) – em local incerto e 

não sabido. 

 
ITEM INFRAÇÃ

O 

IMÓVEL PROPRIETÁRIO BAIRRO QD.. LT. DATA 

QUEIMADA 

VALOR EM 

UFR 

OU R$ 

01 

 

0000349 166898 AGROPECUÁRIA 

GRACIOSA 

S/S LTDA 

CIDADE 

SALMEM 

71 05 19/08/2016 135,09UFR 

 

 

Conforme o Disposto no Art.113, Caput do Decreto Federal de Nº 6.514, de 22 de julho de 2.008, 

o autuado poderá, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência da autuação, oferecer defesa 

contra o auto de infração. 

 

____________________________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

CODER – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 048/2016 

 

Resolve alterar o Cargo em Comissão de Gerência de Departamento 

Administrativo, Financeiro e Contábil para Gerência de Departamento 

Administrativo e Financeiro e Gerência de Núcleo de Contabilidade 

para Gerência de Departamento de Contabilidade, com estribo na Ata 

de Reunião do Conselho de Administração nº. 011/2016 ocorrida em 

28/10/2016, como segue: 

 

 

 

Os senhores CRISTOVÃO JOSE TEIXEIRA e OURISMAR PEREIRA DA SILVA, 

respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Administrativo da CODER – COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, no uso das atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição 

Federal, artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Fica a partir desta data alterado a nomeclatura do cargo de Gerência de Departamento 

Administrativo, Financeiro e Contábil exercido pelo Sr. Nildo Rodrigues Teixeira, nomeado pela 

Resolução nº. 035/2014 para Gerência de Departamento Administrativo e Financeiro. 

 

Art. 2º - Fica alterado o Cargo em Comissão de Gerência de Núcleo de Contabilidade para 

Gerência de Departamento de Contabilidade. Passando este a ser exercido pela Srª. Sirlene Rocha 

Vicente, regularmente inscrita no CRC sob nº.  MT-016455/O-4.( Doc. Anexo) 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis – MT, 03 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

CRISTOVÃO JOSE TEIXEIRA 

Diretor Presidente 

 

 

 

OURISMAR PEREIRA DA SILVA 

Diretor Administrativo 

 

 

 

Drª. KENI MARLOVA FORGIARINI 

Assessora Jurídica 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado 

de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Rua José de Alencar, s/n, Monte Líbano, torna 

público para conhecimento dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:00 horas do dia 06 (seis) de 

dezembro de 2016, na sala de Licitações do SANEAR, a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, 

contendo: PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente, 

para a execução do seguinte objeto: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PARA PEÇAS DE SUBSTITUIÇÃO E MONTAGEM DO BARRILETE DA ESTAÇÃO 

ELEVATÓRIA ESGOTO CANAÃ. ” 

  

Informações: (66) 3410-0468/0462 ou compras@sanearmt.com.br / 

controladoria@sanearmt.com.br 

 

Rondonópolis-MT, 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

       Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

 

Rondonópolis/MT, 16 Novembro de 2016, 

 

OFÍCIO SANEAR_619/2016 - CONTABILIDADE 

 

AO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

Assunto: Publicação Relatórios LRF 5o Bim/2016. 

 

Prezados, 

Venho por meio deste, encaminhar à V.Sa., que se digne a publicar no DIORONDON o publicação 

Relatórios LRF 5º Bim/2016. 
 

Certo de contar com vossa costumeira atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente; 

 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
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